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SEÇÃO: Seção de Aquisição, Licitações e Contratos - SALC 
  

    

INTERESSADO: Setor de Materiais 

MODALIDADE: dispensa de licitação, Art 75, inciso II, da lei 14.133/2021 
  

À 
  

OBJETO: dpisção de aparelhos de ar condicionado para o auditório do Comando do 2º 
Grupamento de Engenharia 
  

  

ANEXOS: todos os documentos contantes do processo. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(29 Gpt E Cnst/].970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTAVIO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo Administrativo n2  64282.009300/2022-31 

Em conformidade com o disposto dispensa de licitação, Art 75, 

inciso II, da lei 14.133/2021, realizo nesta data a abertura do processo 

administrativo atinente a dispensa de licitação n 93.2022 da UASG 

160015 - 2Q Grupamento de Engenharia, cujo objeto é aquisição de 

aparelhos de ar condicionado para o auditório do Comando do 2 

Grupamento de Engenharia, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

Manaus AM, 10 de outubro de 2022. 

GUTEMBERG PINTO PUREZA - 12 Ten 

Adj da SALC 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2° Gpt E Cnst / 1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
OBJETO: aquisição de aparelhos de ar condicionado para o auditório do Comando do 20  
Grupamento de Engenharia. 

Órgão: 22 GRUPAMENO DE ENGENHARIA 

Setor Requisitante: Setor de Material 

ResponsáveI pela Demanda: 

12 Ten ÉRONN GERALDO VALENÇUELA
Matrícula/SIAPE: 

E-mail:
Telefone: (92) 3659-1061 

salc2gptegmail.com  

1. Justificativa da necessidade da aquisição,1 contratação dos materiais / serviços 

O objetivo da presente contratação é a aquisição de aparelhos de ar 

condicionado para o auditório do Comando do 2° Grupamento de Engenharia. 

2. Quantidade de itens a serem adquiridos  contratados 

Foram identifiados 2 (dois) itens com necessidade de aquisição para serem utilizados 
por esta Administraço. 

3. Previsão de data m que devem ser iniciadas as aquisições 

A partir do mês setembro de 2022. 

4. Indicação do membro da equipe de panejamento 

ÉRONN GERALDO VALENÇUELA - 12 Ten 

Manaus, 22 de setembro de 2022. 

ÉRONN GER VALENÇIJELA -1° Ten 
Encarregado do Setor de Materiais do 2° Gpt E 



Os riscos listado abaixo servem de exemplos para a aquisição do Setor Requisitante, 
devendo o Setor analisar, crescentar e retirar os riscos de acordo com a finalidade da contratação. 

Probabilidade: 
Impacto: 

)Baixa 
( )Baixo 

Dano 

(X ) Média 
(X )Médio 

()Alta 
( )Alto 

Responsável 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(22  Gpt E Cnst 11970 )  

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Processo n° (64282.009409/2022-79) 

OBJETO: 

O objetivo da presente contratação é a aquisição de aparelhos de ar condicionado para o 

auditório do Comando do 2° Grupamento de Engenharia., cujos quantitativos, especificações e 

emais condições gerais do serviço estarão especificados nos demais documentos do Certame. 

INTRODUÇÃO 
A finalidade deste Mapa de Gerenciamento de Riscos é descrever e avaliar as ameaças que 

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo na aquisição ou contratação do serviço do objeto 

descrito acima, bem como definir de que formas devem ser tratadas, 

FASE DE ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

RISCOS 

Possibilidade de inexecuço da aquisição ou serviço. 

Ação 
laborar o Projeto Básic 
ossibilitar ao fornecedor 

do Objeto pretendido 
Ação de Contingência 

Analisar o Processo de t\quisição a fim de identificar 
pontos que possam ser questionados, e se for o caso 
encaminhar para alteração por parte do Requisitante 

reventiva 
de forma clara e concisa para 
.m maior conhecimento acerca Requisitante 

Responsável 

SALC 



Probabilidade: 
Impacto: 

Estimativas incorretas das quantidades e valores não condizentes com o mercado 

( )Baixa 
( jBaixo 

Dano 

(X ) Média 
( )Médio 

Probabilidade: 
Impacto: 

)Baixa 

( )Baixo 
Dano 

)Média 

( )Médio 

Possibilidade de inexecução da aquisição ou serviço. 

Ação Preventiva 

Prevenir: Diminuir o prazo de entrega para que a entrega 
ocorra dentro do prazo. 

Ação de Contingência 

Analisar o Processo de Aquisição a fim de identificar 
pontos que possam ser questionados, e se for o caso 
encaminhar para alteração por parte do Requisitante. 

Responsável 

Requisitante 

Responsável 

SALC 

Trobabilidade: ( ) Baixa 
Limpacto: ( )Baixo 

Dano 

ossibilidade de inexecução da aquisição ou serviço. 

Ação Preventiva 
Definição de especificações técnicas que garantam a 
contratação de empresa especializada de acordo com as 
normas vigentes. 

Ação deContingência 

Analisar o Processo de Aquisição a fim de identificar 
pontos que possam ser questionados, e se for o caso 
encaminhar para alteração por parte do Requisitante 

( )Médio (X) Alto 

Responsável 

Requisitante 

Responsável 

SALC 

()Alta 
(X)Alto 

( )Baixa ( X )Média 
( Baixo ( ) Médio 

Dano 

ossibilidade de inexecuço da aquisição ou serviço. 

Próbabilidàde 
Impacto: 

Ação Preventiva 
Uso de modelos preestabeecidos. 
Revisão da minuta do P13 pelas áreas e servidores que 
compõem as áreas envolvidas e,em consequência, 
?participarão do processo 4é contratação. 

Ação de Contingência 

Reexame de documentos 
contratação. 

durante o planejamento da 

Responsável 

Requisitante 

Responsável 

SALC 

- 

( )Alta 
(XJ Alto 

Ação eventiva  Responsável 



ZA---- 

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto 

Dano 

!Comprometimento parcial da finalidade da contratação 

Ação Preventiva Responsável 

Adequação das especificações na elaboração do Termo de 
Requisitante 

Referencia. 

Ação de contingência Responsável 

Escolher setores requisitantes que possuam 
conhecimento técnico adequado da futura aquisição ou Fiscalização Administrativa 
contratação de serviço. 

10/ 

óbabilidade: 
Impacto: 

( )Alta 
()Alto 

(X)Média 
(X)Médio 

)Baixa 

( )Baixo 
Dano 

Aquisição Fracassada 

Ação Preventiva 

Elaboração precisa do v1or de referência, por meio de 
consulta a uma ampla fonte de dados. 

Contingência Responsável 

Negociação do valor com as licitantes. SALC 

Manaus-AM, 22 desetembro de 2022 

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

ÉRONN GERAL • VALENÇUELA— l Ten 
Responsável Técnico 

LJL 1 O ANTOS CAVADAS DE SOUZA - Cel 
Ordenador de Despesas 

Gi 

Responsável 

Requisitante 

Ação de 

Responsável Ação deContingência 

Capacitar / orientar os agentes envolvidos com o fim de 
utilizarem técnicas de pesquisa de preços e de dados e 
manipulação das infprmações para produzirem 
resultados úteis à adminitração. 

SALC 



  

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2° Gpt E Cnst / 1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTAV1O 

 

 

74.-St MatfFisc Adm/DAG 
NUP: 64282.009300/2022-31 

Manaus-AM, 22 de setembro de 2022. 

Do Sr Encarregado do Setor de Materiais 
Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 2° Gpt E 

sunto: Solicitação de SERVIÇO 
Rfr.: Art. 13 das Instruções Gerais para realização de 
licitações no Ministério do Exército - Port Min Nr 305, 
de 24 Mai 95 (IG 12-02). 
1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de licitações no Ministério 
do Exército - Port Min NÉ 305, de 24 Mai 95 (IG 12-02), solicito-vos providências junto ao Ordenador 
de Despesas, no sentido de aprovar a requisição do material abaixo discriminado: 

2. JUSTIFICATIVA DA 
2.1 O objetivo 
auditório do Co 

3. DA JUSTIFICATIVA 
Em cumprimento 

foram estimados a partir 
especializadas. 

QUTSIÇÃO 
presente contratação é a aquisição de aparelhos de ar-condicionado para o 

ando do 20  Grupamento de Engenharia. 

OS QUANTITATIVOS 
o que descreve a Lei 14.133/21, os quantitativos constantes na tabela acima 
de levantamento realizado por este requisitante, com o apoio de empresas 

25-St Matl.Fisc Adm/DA 

N° do Valor 
Item

Especificação Unidade Quant Valor Total 
Unitário 

Ar Condicionado Split Hi Wall 30000 BTU/h Frio - 
1 220 Volts Und 4 R$ 4.419,66 R$ 17.678,64 

Ar Condicionado Split Hi Wall 60000 BTU/h Frio - 
2 220 Volts Und 2 R$ 7.773,64 R$ 15.547.28 

Valor Total Solicitado: R$ 33.225,92 

- NUP: 64282009300/2022-31 —Pág. 1 
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4. OBJETIVO ORGANIZACIONAL 
A aquisição dos itens especificados se encontra alinhado com o Objetivo 

Operacional (OEO) OEO 10— Administração e Gestão efetiva do Bem Público que consta n 
Gestão 2020 do 2° Grupamento de Engenharia. 

Certifico que as especificações técnicas e demais características dos itens constantes nesta 
requisição foram elaboradas pelo setor técnico correspondente. 

v 
ÉRONN GERALILENÇUELA —1° Ten 
Encarregado do Setor de Materiais do 2° Gpt E 

DESPACHO DO FISCAL ÁDMINISTRATIVO: 

1. O Referido material deverá ser adquirido em 
atendimento as necessidades do 2° Gpt E. 

2. Para fins do Art. n°38 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 
93, deverá ser empregado o recurso: 
Nota de Crédito (NC): 
Plano Interno (P1): 
Natureza de Despesa (ND): 

Em 22 de setembro de 2022. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

1. Autorizo a contratação do serviço supracitado; 
2. Verificar os processos licitatórios correspondentes; 
3. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as 

normas em vigor. 

Em 22 de setembro de 2022. 

GldLIAÇ4O SANTOS CAVADAS DE SOUZA-Cel 

/ Ordenador de Despesas do 2° Gpt E 

25-St Mat/Fisc AdmIDAG - NUP: 64282.009300/2022-31 Pág.2 



o 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIROO 

22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(2GptECnst/1970 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2  93/2022 
(NUP n. 64282M09300/2022-31) 

Torna-se público que o(a) Comando do 2 Grupamento de 
,Engenharia, por meio da Seção de Aquisição de Licitações e Contratos, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do dispensa de licitação, Art 75, inciso II, da lei 14.133/2021, 
da Instrução Normativa SEGES/ME n9  67/2021 e demais legislação 

aplicável. 

Data da sessão: de de 2022. 

Link: www.gov.br/pt-br  
Horário da Fase de Lances: 8:00h às 14:00h 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.	 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a aquisição por dispensa de em prol do 2 

Grupamento de Engenharia, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2.	 O critério de julgamento adotado será o menor preço, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

CATSER Unid Qnt. Valor Valor ITEM Especificação CATMAT Unitário Total 

01 Ar Condicionado Split Hi Wall 397102 Und 4 R$ 4.419,66 R$ 17,678,64 
30000 BTU/h Frio - 220 Volts 

02 
Ar Condicionado Split Hi Wall 386515

LJnd 2 R$ 7.773,64 R$ 15,547,28 
60000 BTU/h Frio - 220 Volts 

Valor Total Solicitado: R$ 33.225,92 

1 página 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará 

mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de 

Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no 

endereço eletrônico https:// www. gov. br/pt-br. 

2.1.1.0s fornecedores deverão atender aos procedimentos 

previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para 

acesso ao sistema e opera cionalização. 

2.1.2.0 fornecedor é o responsável por qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2pâgina 



/7 9 

"f° FL/ '• 

Rúbrico 
o 
\ O 

\,. 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contrtação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sação que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 
termos da Lei n 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao 
fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão n9  746/2014-TCU-Plená rio); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que 

apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei n 14.133/21. 

2.3.1.Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão 
estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

3pá9lna 
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atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nQ 11.488, de 15 de -- 
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\ 

junho de 2007. 
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7 

3. INGRESSO NA OISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica 

se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste 

item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços; 

3.4.1,Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4página 
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade doi, ---) -•-•- 
\ «. Rubra 

cumprimento da disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores 

NÃO poderão retirá-la, substituí-Ia ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, 

também, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 

eletrônico, às seguintes declarações: 

0
3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 
Complementar nQ 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9,3.que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 

que trata o art. 93 da Lei n 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta 

inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 
seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 
conforme o caso). 

5página 
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3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados --- 

Ruorca 

automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances --.-_ 

previsto neste aviso. 

3.10.1.1.Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser 

enviados manualmente, na forma da seção respectiva 

deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 

valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso 

aos demais participantes do certame e para o órgão ou 

entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de 

Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R $0,05 (cinco centavos). 
4.3.3.Tendo em vista impossibilidades técnicas, as propostas não 

deverão gerar valores unitário com mais de duas casas 
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decimais. Com  risco de impossibilidade de emissão de nota de 

empenho futuras. 

4.4. Havend9 lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá 

aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o 

valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a 
fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e 

divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 
4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma 

automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade 
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

a contratação. 
5.1.1.0 primeiro lugar deverá enviar, através da ferramento do 

portal: https:IIwww.gov.brlpt-br, a documento de formalização 
da proposta, e catálogo do material a ser fornecido, bem como 

as demais documentações solicitados no anexo deste 

instrumento convocatório, no prazo de 24 horas corridas após 

a convocação do operador no sítio do portal, anteriormente, já 

citado. 
5.1.2.0 não envio da proposta acarretará desclassificação da 

primeira colocada e a convocação da segunda colocada, e 

assim sucessivamente. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do 

estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 

condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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cado em razão de sua proposta permanecer acima \,  
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náximo definido para a contratação. 

quer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrada na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da 

proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 

(trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5,2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 
5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 

ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 
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5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros
--- ) 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
5.9.	 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando- 

se no uchat  a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se 

iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 
do ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www,portaldatransparencia .gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

justiça 

(www.cnj.jus. br/improbidade  ad m!consuItrrequerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniao 
- TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver 

a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
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6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 

força do igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sançõs impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidde administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será 

reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as 

comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 

do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
6.6. O fornecedor enquadrado corno microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
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municipal e (b) da ap nta reseção do balanço patrimonial e das , ---.

UkÀa 
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demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos " ---' 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta 
6,8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após ali homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 

de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudiLada, implica tu 

reconhecimento de que: 
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7.31. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n 

14.133, de 2021; 

7.3.2,a contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 
aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nQ 14.133/21 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de até 180 (cento e 

oitenta meses) prorrogável conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente 

será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nQ 14.133, de 
2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregara documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

81.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado; 
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8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa Oe  
eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

8,1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846, 

de 19  de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
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(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como --•- 

c Rutr..a 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente 

com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n9  

12.846, de 1Q de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 12.846, de 19  de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
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ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal - 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a o 

participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

na Lei nQ 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados 
ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 
de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas 
ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser 
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9,4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer 
natureza pelos: fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 
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Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
Rubri ra 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento 
- e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, 

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a 
Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

9.10. Os forecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de 

Contratação Direta, e de seus anexos, ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12, Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins 

e efeitos, os seguintes anexos: 
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9.13,1. ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação; e 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência. 

Manaus - AM, 10 de outubro de 2022. 

GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA - Cel 
Ordenador de Despesas do Cmdo 2 9  Gpt E 

1?pina 



ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica: 

/0 4' 

1) 
Rubrica ti 

\\ 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - ElRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
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nos termos da Portaria Conjunta ng 1.731, de 02/10/2014, do
RuLrca 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da °. 

Fazenda Nacional; 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei ng 5.452, de 12  de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; e 

2 7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei, 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2° Gpt ECnst/1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTAVIO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICA N° _/2022-21  Gpt E 

Processo Administrativo n° 64282.009409/2022-79 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por intermédio do 20  
Gru amento de Engenharia - ° Gpt E, sediado na Avenida Coronel Teixeira n° 5513, Ponta Negra, Manaus 
- EP: 69037-000, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo menor preço, que se regerá por este 
instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de 
julho de 2021, e Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, e demais legislações correlata. 
UASG: 160015-2° Gpt E 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.cornprasgovernarnentais.gov.br  
1. OBJETO 

1.1. CASO O ITEM APRESENTE DESCRIÇÃO DIFERENTE DAQUELA 

Ø REGISTRADA NO SISTEMA, DEVERÁ SER CONSIDERADA A CONSTANTE DESTE 
DOCUMENTO, TENDO EM VISTA NÃO HAVER CATMAT DISPONÍVEL COM A 
DESCRIÇÃO EXATA DO ITEM PRETENDIDO. 

1.2. O valor toal previsto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 33.225,92. 

1.3. Devendo se 
respeitados os valore 

2. FUNDAMENTO LEG 

2.1. A aquisição será feit 
14.133/21 e Instrução  

entendido como o valor máximo total admissível para a contratação, 
máximos individuais de cada item. 

L 

mediante dispensa eletrônica, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei n. 
[ormativa SEGES/ME n.° 67/21, pelo menor preço por item. 

Valor N° do
Especifi Valor Total Item

cação Unidade Quant Unitário 
1 

Ar Condicionado Split Hi Wall 30000 BTU/h Frio -
Und 4 R$ 4.419,66 R$ 17.678,64 1 220 Volts 

2 
Ar Condicionado Split ri Wall 60000 BTU/h Frio -

Und 2 R$ 7.773,64 R$ 15.547,28 220 Volts 

Valor Total Solicitado: R$ 33.225,92 

Dispensa Eletrônica 2° Gpt E 
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3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO -g 

3.1. O critério para escolha do contratado é o menor preço por item, desde que o lance e " 
seja igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que o fornecedor cumpra os requi t0s de 
habilitação listados no subitem 7.5. Deste Termo de Referência. 

3.2. No caso de Dispensa Eletrônica fracassada ou deserta, 02°  Gpt E poderá se valer de proposta 
obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas no subitem 
7.5. deste Termo de Referência. 

4. DA FONTE RECURSO PARA A DESPESA 

S. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a 
Administração Públia, na forma estabelecida em lei. 

6. ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES 

61. O envio de propostas e lances deverá ocorrer exclusivamente, por meio eletrônico, pela 
Internet, no endereço eletrônico www.comprasgovernarnentaís.govbr - Portal de Compras do 
Governo Federal - Çomprasnet, vedada sua remessa em papel. 

6.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao 
produto ofertado pela Fornecedor, o Gestor de Compras poderá solicitar, via e-mail, para que seja 
disponibilizada a pnposta comercial, acompanhada de documentos onde se possam aferir as 
características técnicas do material (manual, folder, fotos, etc). 

7. DISPENSA 
7.1 A dispensa eletrônic 

horário e condições 
"Manual do Sistema c  

ELETRÔNICA 
será conduzida no endereço eletrônico wwv. com  prasnet. ov. hr, em data, 

stabelecidos no Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, de acordo com as 
e Dispensa Eletrônica" e com as demais normas contidas neste instrumento. 

.2. Para par ticipar da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ e 
senha de acesso no Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de fato impeditivo 
para licitar e/ou contratar com o 20  Gpt E, ou com toda a Administração Pública, e o pleno 
conhecimento e aceitação das regras de que trata o subitem anterior. 

7.3. A cotação de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser registrados, em 
reais, para o item, com validade de 30 dias. 

7.4. Será coniderado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar, durante o 
período da cotação, 4 lance de menor valor sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que atenda as 
especificações exigiaspara o item. 

7.5. Apresentar a documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, 
CNDT, as quais poderão ser substituídas pela certidão emitida no SICAF, desde que apresentem 
datas vigentes, além dsso, deverá apresentar a Declaração que não emprega menor. 

7.6.0 2° Gpt E poderá nular ou cancelar a Dispensa Eletrônica, total ou parcialmente, sem que 
disso resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação. 

NOTA DE FONTE DE NATUREZA DA 
GESTÃO PTRES PLANO INTERNO 

CRÉDITO RECURSOS DESPESA  
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8. CONTRATAÇÃO 

8.1.	 As contratações oriundas das dispensas eletrônicas serão formalizadas pela e 
de Nota de Empenho, a qual será encaminhada ao adjudicatário. 

8.2.	 As obrigações recíprocas entre a Contratada e o 20  Gpt E correspondem ao estabelecido 
no presente Termo de Referência, seus anexos e no Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, sem 
prejuízo das disposições legais vigentes. 

8.3.	 Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no Art. 90, § 5° da Lei n° 
14.133/21, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

8.4.	 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei n° 14.133/21. 

9. RESCISÃO 

9.1. Constituem motivos para a extinção do contrato os casos previstos no Art. 137 e Incisos da Lei N° 
14.133/21. 

lO. LOCAL DE ENTREGA 

10.1. Os serviços serão prestados no 2° Grupamento de Engenharia, sediado na Avenida 
Coronel Teixeira n° 5513, Ponta Negra, Manaus-AM, CEP: 69037-000, no Almoxarifado do 20 
Gpt E. 

11. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

11.1. A Contratada deverá realizar a entrega e o serviço de instalação no endereço citado, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da retirada/recebimento da nota 
de empenho pela contratada; 

11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) representante 
do almoxarifado do ° Gpt E, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constntes neste Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os bens poderão ger rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

11.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do 
recebimento provisó9o, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento 4o prazo. 

11.6. O recebimeito provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuzos resultantes da incorreta execução. 

12. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais 
e/ou serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração 
Pública. 

12.2. Pela inexecuço total ou parcial das obrigações do contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes 
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penalidades, previstas no artigo 104 da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da inscrição no 1gi 
Ocorrências do S1CAF: 

Íc 

12.2.1 -Advertência, ias hipóteses de execução irregular das obrigações assumidas no contr 
não resulte prejuízo para o serviço desta OM; 

12.2.2.Multas: 

12.2.2.1. Multas , moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

12.2.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total 
da contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo 
das demais sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos. 

12.2.2.3. Em cao de inexecução parcial, a multa  compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acina, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.3.Impedimento de licitar e contratar com a Administração, aplicada ao responsável 
pelas infrações 4dministrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei n° 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o respnsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
por prazo não superior a 3 (três) anos. 

12.2.4.Declaração d inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste 
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

12.3. As importâncias r1ativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

12.4. O órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Dispensa 
Eletrônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas 
em lei. 

13. FATURAM 

13.1. A nota fiscal 
ENGENHARIA, c 
descrição/marca/qu 

13.2. Caso a nota 
correção. 

NTO 

e/ou fatura deverá ser emitida em nome do 2° GRUPAMENTO DE 
nforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar a 
idade do item fornecido/valor unitário/valor total. 
iscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela 

14. PRAZO PA" PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pelo 2° 
GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, depois do recebimento definitivo do material e da 
apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta Dispensa Eletrônica, 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo. 

14.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = 1 x N x V?, sendo: 

EM = Encargos ir 

N = Número de 

VP = Valor da p 

1 = Índice de con  

oratórios; 

lias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagame' 

rcela a ser paga. 

pensação 

Financeira = 0,00016458, 

assim apurado: 1 (TX) I =  0,00016438 

I=(6/100)/365 1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual 
6%. 

15. DAS OBRIG 

15.1. A Contratada 
correlatas, e na sua 
decorrentes da boa p; 

15.1.1.Efetuar a entra 
constantes desd 
indicações refer- 
garantia do pr '1 

15.1.2.0 objeto deve 

ÇÕES DA CONTRATADA 

• everá cumprir todas as obrigações constantes neste documento/legislações 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

• eita execução do objeto e, ainda: 
,a do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, qual constarão as 

tes a: número da nota de empenho, marca, fabricante, modelo, e prazo de 
uto; 
estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 
15.1.3.Responsabilizár-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 

13 e 17 a 27. Do Çódigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, o objeto com 

avarias ou defeitos. 
15.1.5.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os notivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

15.1.6.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.7.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Encaminhar Nota de Empenho para a Contratada, podendo para isso utilizar 
mensagem via e-mail. 

16.2. Receber o objto no prazo e condições estabelecidas neste termo e seus anexos: 

16.3. Verificar min ciosamente,  no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente con as especificações constantes deste Termo e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objetoj fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.5. Acompanhar fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comi ssão/servi dor esecialmente designado; 

16.6. Efetuar o paamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazoe foma estabelecidos no Edital e seus anexos: 
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16.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Co 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem co 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprega 
prepostos ou subordinados. 

17. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 
17.1. Informações complementares poderão ser obtidas junto à CONTRATANTE, a partir da 

divulgação do Pedid. de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo telefone (92) 3659-1061, ou pelo 
e-mail salc2 Y te(a)oi ail.com  sendo resolvidos os casos pela Seção de Aquisição, Licitações e 
Contratos do 20  Gpt 

18. ANEXOS 
18.1. Integram este ermo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

181.1.Anexo 1— imaens dos itens. 

Manaus-AM, 22 de setembro de 2022 

ERONN GERALr-\rÃLENÇuELA —1 ° Ten 

Responsável pela confecção do TR 
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

1. Considerando o disposto no inciso VIII, do Art. 72 da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, 
este instrumento e reconheço à necessidade do objeto nele proposta, à medida que a partir da aqui siç 
respectivos bens esta Unidade terá condições de melhor executar sua rotina administrativa. 

2. Neste sentido reitero pieha concordância com os elementos técnicos e fundamentais inerentes a este 
instrumento, sobretudo na justificativa para as aquisições, bem como na aferição do preço de mercado 
elaborado pelo setor requisitante. 

3 Por conseguinte, autorizo para que sejam adotadas as medidas para efetivação da dispensa de licitação, 
autuando-se o processo de dispensa, por estar em consonância com a legislação vigente. 

Manaus, 22 de Setembro de 2022. 

GIIJLIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA— Cel 

\prdenador de Despesas / Cindo 2° Gpt E 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2° Gpt E Cnst 11970 )  
GRUPAMENTO RODRIGO OCTAVIO 

Relatório de Pesquisa de Preços 

1. OBJETO: O objetivo da presente contratação é a aquisição de aparelhos de ar condicionado para o 
auditório do Comando do 2° Grupamento de Engenharia. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 16 a 23 de agosto de 2022. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

(x) Média () Mediana  () Menor Preço () Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 59  da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N2  65, DE 7 DE JULHO DE 2021: 

( ) 1 - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 
Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em 

qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. 

( ) II - contrataçôs similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 
Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de comparação em 

qualidade e dimen.ionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa. 

(X ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
Não utilizada pela rande diferença dos valores de mercado. 
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(X ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferencii 
mais de 180 (cento e oitenta) dias.  

S. ANÁLISE DA PESQUISA 
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, chegou-se ao: 

6. ANEXOS: A documertação comprobatória contendo 03 (três) folhas que compõem a pesquisa de 
preços, segue anexa a este irelatório. 

Manaus - AM, 22 de setembro de 2022. 

FRANCISCO CHAVES NETO -3° SGT PTTC 
Encarregado pela pesquisa de preço 
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA 

N° do Objeto Fornecedor Data do Preço Unit. R$ 

Item (Nome e CNPJ) Orçamento 

Bemol - R$ 5.124,00 

01 Ar Condicionado Split CNPJ 04.565.289/0001-47 23 AGO 

Hi Wall 30000 BTU/h LUANJO ATACADAO- CNPJ: 2022 R$ 5.179,00 
0 

Frio - 220 Volts
7624790/0001-25 

 
FRIGELAR R$ 2.956,00 

CNPJ:92660406/0039-9 1 

N° do Objeto Fornecedor Data do Preço Unit. R$ 

Item (Nome e CNPJ) Orçamento 

Bemol - R$ 9.189,00 

Ar Condicionado Split CNPJ 04.565.289/0001-47 16 
02 Hi Wall 60000 BTU/h LUANJO ATACADAO- CNPJ: AGO R$ 9.199,00 

Frio - 220 Volts 07624790/0001-25 22 

FRIGELAR R$ 4.932,94 

Ik CNPJ:92660406/0039-9 1 - 

Preço de Referência para de ar- R$ 4. 419, 66 ( quatro mil, quatrocentos e dezenove reais e 
condicionado 30.000 BTUS sessenta e seis centavos) 

Preço de Referência para R$ 7.773,64 ( sete mil ,setecentos e setenta e 
aquisição de ar-condicionado três reais e sessenta e quatro centavos) 

60.000 BTU 

VALOR TOTAL R$ 12.193, 30 ( doze mil, cento e noventa e três reais e 
trinta centavos) 

Relatório de Pesquisa de Preço4 Pág.2 



UF: AM Contato: 

CNPJ/CPF:00000000000 RG/IE: ISENTO 

Cliente: 1 - CNPJ 0762479010001-25 - DO 20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

End EntregaAV LEOPOLDO PERES, O 
Bairro EDUCANDOS Cidade:MANAIJS 

CEP: 69000-000 Fone: 92 Fone 2:92 

Fones: 98214-2026 E-mail: verdas lua njoatacedao com.br  Vendedor 100 - MARCELO (AR COND.) Ramal: 

28.756,00 

0,00 

0,00 

28.756,00 

Subtotal: 

Acréscimo: 

Desconto Comercial: 

Total R$: 

Pagamento: DINHEIRO - A VISTA 

Observação: AVISTA: 27.600,00 

Orçamento Nro.: 020 2 
- EDUCANDOS  

Cidade: MANAUS- Data de emissão: 19/08/2022 

Fone 2 092 98402- Válido até: 22/08/2022 

Site: whatsapp: (92) 98402-4658 Previsão de entrega: 19/08/2022 

E-mail: adm@luanjoatacadao.com.br  

LUANJO ATACADÃO 
AV. LEOPOLDO PERES. 173 

CEP: 69070-250 

Fone: 092 3629- 

CNPJ: 04.808 150/0001-87 ----------------------- I  E' 04.172.361 -9 

Código Descrição 

8949 SPRINGER MIDEA 30K FR R-410 - 220V 

9057 SPRINGER MIDEA 60K FR 220-3-60 R 410 

Und. Fabricante Peso Kg Qtde. V. Unit. Total 

AP MIDEA O 2 5.179,00 10358.00 

AP MIDEA O 2 9.199,00 18.398,00 

Vendas Cliente 

v. 3.9.0.3 Usuário: MARCELO Impresso em: 19/08/2022 08:56.43 Página: 1 

o 

SIAH Software e Serviços - Ai 
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A163473 
42TFCA3OSS 

A163473 
38TFCA3OSS 

UNIDADE INTERNA SPLIT HW 30 KBTUS 
SO FRIO 220V R410A SPRINGER MIDEA 84151011 4 
AIRVOLUTION FIXO KIT KtT2249 

UNIDADE EXTERNA SPLIT HW 30 
KBTUS SO FRIO 220V R410A SPRINGER 84151011 4 
MIDEA AIRVOLUTION FIXO. KIT: 
KlT2249 

A164997
UNIDADE EXTERNA SPLIT P/T 57 

38CCU0605.35MA
KBTUS SO FRIO 220V TRIF R410A 84159020 4 
ADMIRAL. KIT: K1T5425 

Página 1 '2 - 22364267-1 
1. 

FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
R PARA,640 
NOSSA SENHORA DAS GRACAS 
69053-575 MANAUS -AM -BRA 
CNPJ: 926604060039-91 IE: 053879694 
Ordem de Venda: 0V 009388522 

Código 
Si FOtO Descrição Referência 

Orçamento(s) Sujeito(s) a Análise de Crédito: 22364267-1 

Data Criação: 19/08/2022 09:45 Forma de Pagamento: CreditCardStore Ordem de compra do cliente: 

Data envio/impressão: 19/08/2022 10:11 Cartão de Crédito Loja lüx
Tipo de Venda: Venda Uso, Consumo Ou Imobilizado
(VDA USO/IM) 

Data Validade: 20/08/2022 Valor da entrada: Tipo de frete: Retirada por Agendamento 
Carrinho: 22364267-1 Transportadora: 

PIS COFINS ICMS Calc. VI. Un4. VI Unil. VI. Unit. 
Unid. 0W. VI Uriit. VI. Total NCM Origem

Inclusos Incluso P1 ST Cflrnp 

Vendedor. ADRIANO XAVIER MEDEIROS 

E-mail: adrianomedeiros@frigelar.com.br  

Telefone 

Filial 39 AM 

Cliente. COMANDO DO 2 GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA 
Endereço: AV DOS EXPEDICIONARIOS. KM  05, 6800 
PONTA NEGRA - MANAUS - AM 

Código: C000597619 

CNPJICPF 07624790000125 

RG/IL: 

Grupo Fiscal. AM-ORG.PUB 

9,25% 0% PC $? Y5,46'Y RSO,0000 R$0.0000 R$2.956.4600 R$5.912.9200 

9.25% 0% PC 2 R53.515.5400 RSO,0000 R$0,0000 R$3515,5400 R57.031.0800 

9.25% 0% PC. 2 R56.802,4600 R$0.0000 R$0.0000 R56,802,4600 R$13.604.9200 

A170202 
42ZQA6OAS 

UNIDADE INTERNA SPLIT TETO 57 
KBTUS QUENTE/FRIO 220V R4I0A 84159010 4 
Af)MIRAL K!T K1T5425 

9.25% 0% PC 2 R$4.032.9408 R$0.0000 R$0.0000 R$4.932.9400 R$9.865.8800 

ô 
TOTAL DE TODAS AS OVS 

Total dos Produtos: 

Total do Frete: 
Arred: 

Total da(s) Ov(s) 

R$36.414,80 

R$O,OO 

R$O,OO 
R$36.414,80 

a diferonç' rle arredondamentos após cálculos de impostos e ou descontos, pode existir divergência entre o(s) valor(es) da(s) linha(s) dos produtos com relação aos 
totalIzadores. 

O Comprador autoriza a Frigela' a realizar o ajuste da quantidade dos produtos vendidos a granel (sem embalagem), mesmo após aprovação do orçamento, podendo gerar alteração 
de valor total, devido a diferenças oriundas de pesagem e ou corte no ato da separação do(s) pedido(s). 

A mudança de qualquer parâmetro deste orçamento pode acarre ralteração de valor do(s) item(s) que o compõe, alterando o valor total, sendo necessário realizar um novo aceite 
por parte do cliente (comprador) ( 



1$ 5.124,00 

Ar-condicionado Split 30.000 
BTUS Gree GWC30QE-
D3NNB4B/GWC3OQE-
03NNB4B Classe A 220V 
Branco 

Calcula + 1$ 10.248,00 X 

Subtotal 

Frete 

Total 

+ R$ 18.378,00 x 

P$ 28.626,00 

P$ 28.526.00 Ar-Condicionado Split 57.000 
UTUs Carrier 2ZQA6005

I 9.189,00 
38CCU060535 Classe 8 220V 
Branco 

ràodtporvcI pato M. 
Confim c rcqUamcntc çrr ccto cIcir- do aqu. 

Resumo do pedido 

C&culeo irete 

Prod ut 

Desconto: 

Preço Jritario Quantidade Subtotal 

,-., Comprar  - 
4_/ Novrnne - 

O que você procura? L'it z 
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EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO 20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA CNST/MEXIAM 

Manaus-AM 

Ref.: UASG UASG 160015- Aviso de Dispensa Eletrônica n 93/2022 

Proposta da empresa SJ Soluções, inscrita no CNPJ n9  47.606.360/0001-03, para a 

aquisição por esse eminente Órgão do objeto descrito na tabela abaixo, de acordo 

com todas as especificações e condições do Aviso de Dispensa Eletrônica  ng 

93/2022. 

Valor total: R$ 13.235,28 (treze mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e oito 

centavos) 

Esta proposta é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Prazo de entrega dos produtos e forma de pagamento: conforme o referido Aviso 

de Dispensa Eletrônica. 

Informamos que nos valores propostos estão inclusos todas as despesas (frete, 

taxa, imposto, etc) para entrega no 22  Grupamento de Engenharia, situado na 

Avenida Coronel Teixeira, n2  5513, Ponta Negra - Manaus - AM, CEP 69037-000, no 

Almoxarifado do22  Gpt E. 

Rua Dezenove de novembro, 240, Apt9  301/A - Madalena —Recife- PE CEP 50610-240 

CNPJ 47.606.306/0001-03 FONE 81- 98854.9629 e-mail: sirleide.jacobina8@gmail.com  

1/2 

Item Descriço/Especificaç5o Un Quant. Preço Preço Total 
Unitário (R$) (R$) 

Ar condicionado Spit Hi Wall 3000 BTU/h Un 4 R$ 3.308,82 R$ 13.235,28 
- 220volts 

Marca: Elgin Modelo: Eco Inverter 

TOTAL R$ 13.235,28 

a 

A 
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O L: COES 

Os dados da nossa empresa são: 

a) MEl Razão Social: Si SOLUÇÕES; 

b) CNPi (ME) n2 : 47.606.360/0001-03; 

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: Sirleide Batista 

da Silva; 

d) CPF/MF: 462.636.674-00 RG: 3.079.774 SSP/PE; 

e) Endereço: R. Dezenove de Novembro, 240, 301A - Madalena, Recife-PE CEP 
50.610-240; 

f) CEP: 50.610-240; 

g) Fone: (81) 98 54.9629 E-mail: sirleide.jacobina8@gmail.com;  

h) Cidade: Recife Estado: Pernambuco. 

i) Banco: NUBANK (0260) Conta Corrente: 23372982-9 Agência: 

0001; 

j) Contato: Sirleide Batista da Silva Fone/Ramal: (81) 98854.9629. 

Recife, 20 de outubro de 2022. 

Doumento assinado digitalmente 

go'bf SIRLEIDE I3AIISIA DA SILVA 
Data: ?DJIO/?Cfl 22:59:19.0300 

Verifique em https://vetIflcador.ilEbr  

Assinatura do Representante Legal 

Rua Dezenove de novembro, 240, Apt0  301/A - Madalena —Recife- PE CEP 50610-240 
CNPJ 47.606.306/0001-03 FONE 81- 98854.9629 e-mail: 5irleide.jacobina8@gmail.com  

2/2 



Empresário(a) 

Nome Civil 

SIRLEIDE BATISTA DA SILVA 

Certificado da Condição de 
Micreempreendedor Individual 

CPF 

462.636.674-00 

C N PJ 

47.606.360/0001-03 

Nome Empresarial 

SIRLEIDE BATISTA DA SILVA 46263667400 

Nome Fantasia 

SJ SOLUCOES 

Capital Social 

1.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA  

Data de Abertura 

17/08/2022 

Data da Situação Cadastral 

17/08/2022 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 

50610-240 RUA DEZENOVE DE NOVEMBRO 240 BLOCO A 

Bairro Município UF 

MADALENA RECIFE PE 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEl 

Períodos de Enquadramento como MIEI 

Período Início Fim 
11  período 17/08/2022 

Atividades 

Forma de Atuação 

Internet 

Ocupação Principal 

Fotógrafo(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de artigos de cama, 
mesa e banho 
Comerciante independente de ferragens e 
ferramentas 

Promotor(a) de eventos, independente 

Comerciante independente de artigos 
esportivos 

Comerciante independente de materiais de 

Atividades Secundárias (CNAE) 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 



construção em geral 

Comerciante independente de artigos 
fotográficos e para filmagem 

Comerciante independente de eletrodomésticos 

e equipamentos de áudio e vídeo 

Comerciante independente de artigos médicos 
e ortopédicos 
Comerciante independente de equipamentos e 
suprimentos de informática 
Comerciante independente de brinquedos e 
artigos recreativos 

Comerciante independente de equipamentos 

para escritório 

Comerciante independente de produtos naturais 

Comerciante independente de produtos de 
panificação 
Comerciante independente de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
Comerciante independente de instrumentos 
musicais e acessórios 

4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e p 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomé 

equipamentos de áudio e vídeo 

4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licçard_. ' 

IrT.a 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httos://mei.receita.eçonomia.uov.br/certifiçado.  
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Funcionamento 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 19/10/2022 00:31:29 

Informações da Pessoa Jurídica: 
CNPJ: 47.606.360/0001-03 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta Jonsolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 



Rt 

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 20189  
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



SFCRÇTÁPIA DA FAZENDA 

P,(4Iif «CO 
CERTIDÃO DE CADASTRO 

Número da Certidão: 2022.000006656880-31 Data de Emissão: 13/10/2022 

Certificamos que a empresa abaixo referenciada integra o CACEPE - Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco, com 
os seguintes dados pertinentes: 

Nome/Razão Social: SIRLEIDE BATISTA DA SILVA 46263667400 

19/08/2022 

1058993-72 

47.606.360/0001-03 

SIMEI 

Ativo 

Data do Cadastramentro: 

Inscrição Estadual: 

CPF/CNPJ: 

Regime 

Situação: 

50.610-240 

R DEZENOVE DE NOVEMBRO 240 BLOCO A, MADALENA, RECIFE - PE, CEP: 50610240 

MADALENA 

INFORMACAO NAO DISPONIVEL 

ENDEREÇO 

CEP: 

Logradouro: 

Bairro: 

Município: 

UF: ZZ 

Atividade Econômica Principal: 

057420001 - ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 

Atividades Econômicas Secundárias: 

054751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
054752100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 
054753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
054789007 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
054789008 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM 
058230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
054721102- PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA 
054729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
054744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
054744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
054755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
054756300 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
054763601 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
054763602 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
054773300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

De acordo com a legislação tributária em vigor, a Inscrição Estadual é de caráter permanente O contribuinte não deve exercer sua 
atividade econômica nas hipóteses de BLOQUEIO, E/OU CONCESSÃO DE BAIXA 

A Secretaria da Fazenda de Pernambuco se responsabiliza pelas informações constantes nesta certidão até a data de emissão. A 
confirmação da sua autenticidade deve ser feita através do serviço "ARE VIRTUAL" na página wvw.sefaz.pe.gov.br,  

Página 1 de 1 

Emitido em: 13/10/2022 10 3759 



 

 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SIRLEIDE BATISTA DA SILVA 
CPF: 462.636.674-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:15:04 do dia 16/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/02/2023. 
Código de controle da certidão: 0003.6DAB.3E8D.E592 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar Imprimir 

10/10/2022 14:52 Consulta Regularidade do Empregador  

* NA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 47.606.360/0001-03 
Razão Social: SIRLEIDE BATISTA DA SILVA 46263667400 

Endereço: R DEZENOVE DE NOVEMBRO 240 BLOCO A / MADALENA / RECIFE / PE / 50610-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/09/2022 a 29/10/2022 

Certificação Número: 2022093004353478784700 

Informação obtida em 10/10/2022 14:52:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consuUa-crf.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 47.606.36010001-03 1710812022 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SIRLEIDE BATISTA DA SILVA 46263667400 

TITULO DO ESTA6EEClMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SJ SOLUCOES ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPA. 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.63-6-02 -Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6.01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5. Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R DEZENOVE DE NOVEMBRO 240 BLOCO A 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO Jr 
50.610-240 MADALENA RECIFE PE 

ENDEREÇO E_ETRÓN4ICO TELEFONE 
SIRLEIDEJACOBINA8@GMAIL.COM (81) 8854-9629 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFE) 

rr 
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/10/2022 14:48 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

about:blank 

II 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/0812022 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/10/2022 às 14:47:18 (data e hora de Brasília). 
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ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 
Rua: R. do ouro, 440, patafufo jardim beatriz CEP: 35.660.970 

R~wa~gcJA Telefone: (37)3237-6500 
CNPJ: 24.634.744\0001-26 
E-mail: romuloebruno@yahoo.com  

Ao Órgão 160015— comando 2 grupamento engenharia cnstlmexlAM. Cotação N° 932022. Apresentamos nossa proposta de preços. 
Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total 

2 Aparelho ar condicionado 60.000 btus/h split piso/teto 
trifasico 220v 380v elgin 
MARCA: elgin 

Ar-Condicionado Split Piso Teto Elgin Fort Air 
60.000 BTUs 

UNIDADE 2,00 7.000 14.000 

Ar-Condicionado Piso Teto Elgin Fort Air, é 
uma linha composta por equipamentos de alta 
durabilidade, baixo consumo de energia além 
dos menores custos de,  manutenção. 

O Ar-Condicionado Fort Air conta com dupla 
saída de drenagem, facilitando e flexibilizando 
a instalação em diversos ambientes 

Confira as vantagens.- 
Renovação de Ar:O Ar-Condicionado 
Fort Air vem prparado de fábrica para 
receber a reno'ação de ar, sem a 
necessidade de cortes improvisados 
no produto. 

• Gás Ecológico 410A: Não agride a 
camada de ozôiio. 

• Duplo Air Swin: Distribuição de ar 
mais eficiente com movimento 
automático das aletas na posição 
vertical e horizontal. 

• Controle Remo o Iluminado: O controle 
remoto do Ar-bondicionado Fort Air 
conta com disp ay iluminado, deixando 
mais fácil e prá ico o uso em 
ambientes de caixa luminosidade 

1/2 Gerado por 



14.000 

PATO DE MINAS 21 de Outubro de 2022 

Valor total da proposta: 

O valor total dessa proposta é de R$14.000 (quatorze mil ). 

Dados Comerciais: 
Banco: 336- Banco 06 S.A 
Conta: 20249235-4 
Agencia: 0001 
Validade da proposta: 90 dias 
Prazo de entrega: 20 dias 
Prazo para pagamento: 30 dias 

Observações: 
Adicione aqui observações sobre a proposta 

ROM ULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 

Rua: R. do ouro, 440. patafufo jardim beatriz CEP: 35.660.970 
q 

e) — 

ACOAGA Telefone: (37)3237-6500 
CNPJ: 24.634.744\0001-26 
E-mail: romuloebruno@yahoo.com  

C.'r.,dn por tfecti.b 2/2 



ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 

Rua: R. do ouro, 440, patafufojardm beatriz CEP: 35.660.970 

R Telefone: (37)3237-6500 
CNPJ: 24,634.744\0001-26 
E-mail: romuloebruno@yahoo.com  

   

DE 

Representante Legal 

,fr- 

ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 

RG: MG 10429934 CPF:058.488.346-36 

. 
0 

3/2 G.opor. effecti.0, 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834636 
CNPJ: 24.634.744/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:39:18 do dia 20/10/2022 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 18/04/2023. 
Código de controle da certidão: 00AC.3300.54DC.768D 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



20/10/22, 15:53 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FG1'S - CRF 

Inscrição: 24.634.744/0001-26 

Razão Social:ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 058488346 

Endereço: RUA DO OURO 440 / JARDIM BEATRIZ / PARA DE MINAS / MG / 35661- 

254 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/10/2022 a 12/11/2022 

Certificação Número: 2022101402220763017604 

Informação obtida em 20/10/2022 15:49:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf  111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

 

P<áct 1 

 

 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SIRLE]DE BATISTA DA SILVA 46263667400 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 47.60.360/0001-03 
Certidão 36048199/2022 
Expedição: 24/10/2022, às 16:01:18 
Validade: 22/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-e que SIRLEIDE BATISTA DA SILVA 46263667400 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 47.606.360/0001-03, NÃO CONSTA 
como inadim1ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017 e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais cio Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticid de no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( ttp://www.tst.jus.br). 
Certidão em tida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessário 

1 na di mp 1 e n t 
estabelecid 
acordos ju 
recolhime 
emolumentos 
de execuçã 
Trabalho, C 
disposição  

à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
$ em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
iciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
tos previdenciários, a honorários, a custas, a 
ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de acordos firmados perante o Ministério Público do 
missão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
egal, contiver força executiva. 



a empresa em 
filiais. 
verificação  

relação 

de sua 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

1 

1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834636 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.634.744/0001-26 

Certidão fl° : 36044780/2022 

Expedição: 24/10/2022, às 15:43:56 
Validade: 22/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834636 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.634.744/0001-26, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis doTrabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017 e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Certidão são de responsabilidade dos Os dados constantes desta 
Tribunais o Trabalho. 
No caso de ressoa jurídica, a Certidão 
a todos os seus estabelecimentos, agências 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 

atesta 
ou 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciáros, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçãd de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Cmissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Integrado 

Federal     
Data e hora da consulta: 24/10/2022 15:57:26 

| Usuário: HD 
| Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN | 

Situação 'Totalde Registros 0 
SIQUEIRA GARCIA 05848834636 Adimplenta | Héánté 30 dias: 

lá mais de 30 dias: 

  

  

       

        

  

* Registros incluídos há até 30 dias.   
 

Integrado 

Federal     
Data e hora da consulta: 24/10/2022 15:57:26 

| Usuário: HD 
| Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN | 

Situação 'Totalde Registros 0 
SIQUEIRA GARCIA 05848834636 Adimplenta | Héánté 30 dias: 

lá mais de 30 dias: 

  

  

       

        

  

* Registros incluídos há até 30 dias.   
 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

TC 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 25/10/2022 10:43:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834636 
CNPJ: 24.634.744/0001-26 

Resultados da Consulta Eletrônica: 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei 0  13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



    = 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor o samiênio é a seguinte: |   

      

   

Dados do Fornecedor = E 
CNP): 47.606.360/0001-03 
Razão Social: SIRLEIDE BATISTA DA SILVA ***.636.674-** 

Nome Fantasia: S] SOLUCOES | 
O situação do Fornecedor: enciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2023 

Natureza Jurídica: RESÁRIO (INDIVIDUAL) | 

MEI 

Porte da Empresa: icro Empresa | 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar; Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

  
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

O 1-Credenciamento | 
II - Habilitação Jurídica | 

1H - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal | 

    
   

   

  

  

Receita Federal e PGFN Validade: 12/02/2023 

FGTS Validade: 29/10/2022 

Trabalhista die facbafesnádás) Validade: 08/04/2023 | 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/ Distrital Sem Informação (*) 
Receita Municipal Sem Informação (O | 

| 

Emitido em: 25/10/2022 10:31 e ii | 1 de 1 
CTT Nome: GUTEMBERG PINTO PUREZA | 

Ass: 
    

 

    = 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor o samiênio é a seguinte: |   

      

   

Dados do Fornecedor = E 
CNP): 47.606.360/0001-03 
Razão Social: SIRLEIDE BATISTA DA SILVA ***.636.674-** 

Nome Fantasia: S] SOLUCOES | 
O situação do Fornecedor: enciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2023 

Natureza Jurídica: RESÁRIO (INDIVIDUAL) | 

MEI 

Porte da Empresa: icro Empresa | 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar; Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

  
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

O 1-Credenciamento | 
II - Habilitação Jurídica | 

1H - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal | 

    
   

   

  

  

Receita Federal e PGFN Validade: 12/02/2023 

FGTS Validade: 29/10/2022 

Trabalhista die facbafesnádás) Validade: 08/04/2023 | 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/ Distrital Sem Informação (*) 
Receita Municipal Sem Informação (O | 

| 

Emitido em: 25/10/2022 10:31 e ii | 1 de 1 
CTT Nome: GUTEMBERG PINTO PUREZA | 

Ass: 
    

 



  

Data e hora da consulta: 25/10/2022 09:48:31 

Usuário: (ED 

Cadastro informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
  

  

     
  

  

  

Situação "Total de Registros 0 

STA DA SILVA 46263667400 Adimplente Há até 30 dias: 
Há mais de 30 dias: 

* Registros incluídos há até 30 dias. 

   

Data e hora da consulta: 25/10/2022 09:48:31 

Usuário: (ED 

Cadastro informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
  

  

     
  

  

  

Situação "Total de Registros 0 

STA DA SILVA 46263667400 Adimplente Há até 30 dias: 
Há mais de 30 dias: 

* Registros incluídos há até 30 dias. 

 



TC 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 25/10/2022 10:42:42 

Informações da Pessoa Jurídica: 
CNPJ: 47.606.360/0001-03 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender ao§ princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 



1 

 

 

 

de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

. 



  

“ 

  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão   Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração | 
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no| momento é a seguinte: | 

   

   

     

        

Dados do Fornecedo 
CNP): 4.634.744/0001-26 DUNSO: 922181442 | 
Razão Social: OMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834636 

Nome Fantasia: | 

Osituação do Fornecedor: Gredenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/08/2023 
Natureza Jurídica: PRESÁRIO (INDIVIDUAL) | 
MEI: | 

Porte da Empresa: | 
| 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

    

Níveis cadastrados: | NES eSrasasemiPor p= pi psp pç | O Poe 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações dies pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

(a) 1 - Credenciamento | 

  

IH - Habilitação A AR 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/04/2023 
FGTS f Validade: 12/11/2022 
Trabalhista sp Validade: 07/02/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*) | 
Receita Municipal) Sem Informação (*) | 

Emitido em: 25/10/2022 10:33 | ide 1 

  

Nome: GUTEMBERG PINTO PUREZA 
Ass: 
    
   

“ 

  

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão   Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração | 
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no| momento é a seguinte: | 

   

   

     

        

Dados do Fornecedo 
CNP): 4.634.744/0001-26 DUNSO: 922181442 | 
Razão Social: OMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834636 

Nome Fantasia: | 

Osituação do Fornecedor: Gredenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/08/2023 
Natureza Jurídica: PRESÁRIO (INDIVIDUAL) | 
MEI: | 

Porte da Empresa: | 
| 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

    

Níveis cadastrados: | NES eSrasasemiPor p= pi psp pç | O Poe 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações dies pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

(a) 1 - Credenciamento | 

  

IH - Habilitação A AR 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/04/2023 
FGTS f Validade: 12/11/2022 
Trabalhista sp Validade: 07/02/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*) | 
Receita Municipal) Sem Informação (*) | 

Emitido em: 25/10/2022 10:33 | ide 1 

  

Nome: GUTEMBERG PINTO PUREZA 
Ass: 
    
 



  

   

  

   



  

  
  

  

  

  

      
  

  

      
    

| Nota de Empenho 

UG Emitente - [— 1 ———— 

Código Nome | Moeda | 

160015 COMANDO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA REAL - (R$) 

CNPJ Endereço CEP | 
07.624.790/0001-25 AV, CORONEL TEIXEIRA, 5.513 PONTA NEGRA 69037-000 | 

| Município UF Telefone 

k MANAUS AM (092) 3558-6061 

Ano É: Tipo Número 

2022 NE 743 

céus Orçamentária - 3 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno 

Bis 171466 0100000000 449052 160502 | F8B0EENGADAM 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor | 
25/10/2022 Ordinário 64282009300202231  0,0000 9.926,46 | 

/ Favorecido — - ——+ —— 
Código Nome | 

47.606.360/0001-03 SIRLEIDE BATISTA DA SILVA 46263667400 

Endereço "| CEP 

DEZENOVE DE NOVEMBRO 240 BLOCO A MADALENA 50610-240 

Município UF Telefone 

RECIFE PE 

et Legal — 

Código Modalitiade de Licitação 
139 DISPENSA DE LICITACAO | 

a Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea 

4 LEI 14.133 /2021 75 - H - 

Descrição 

B5ORCO1DPIMA - AQS AR CONDICIONADO - ND 449052-34 - 2022NC402940, DEC, 10 JUN 22 TC: NÃO HÁ -   
DISPENSA Nº 93/2022-160015- UG CMDO 2º GPT E - DIEX Nº 74 - ST MAT/2º GPT E, 22 SET 22 
Local da Entrega | 
AVENIDA CORONEL TEIXEIRA Nº 6800- PONTA NEGRA - MANAUS AM - CEP 69037-000 - SETOR DE 
ALMOXARIFADO | 

  

  

Informação Compleme 

16001506000932022 - UASG Minuta: 160015 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

(Versão | Data/Hora Operação á 

(002 | 26/10/2022 11:37:46 | Alteração ) 1 de 2         

   

  
  

  

  

  

      
  

  

      
    

| Nota de Empenho 

UG Emitente - [— 1 ———— 

Código Nome | Moeda | 

160015 COMANDO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA REAL - (R$) 

CNPJ Endereço CEP | 
07.624.790/0001-25 AV, CORONEL TEIXEIRA, 5.513 PONTA NEGRA 69037-000 | 

| Município UF Telefone 

k MANAUS AM (092) 3558-6061 

Ano É: Tipo Número 

2022 NE 743 

céus Orçamentária - 3 

Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno 

Bis 171466 0100000000 449052 160502 | F8B0EENGADAM 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor | 
25/10/2022 Ordinário 64282009300202231  0,0000 9.926,46 | 

/ Favorecido — - ——+ —— 
Código Nome | 

47.606.360/0001-03 SIRLEIDE BATISTA DA SILVA 46263667400 

Endereço "| CEP 

DEZENOVE DE NOVEMBRO 240 BLOCO A MADALENA 50610-240 

Município UF Telefone 

RECIFE PE 

et Legal — 

Código Modalitiade de Licitação 
139 DISPENSA DE LICITACAO | 

a Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea 

4 LEI 14.133 /2021 75 - H - 

Descrição 

B5ORCO1DPIMA - AQS AR CONDICIONADO - ND 449052-34 - 2022NC402940, DEC, 10 JUN 22 TC: NÃO HÁ -   
DISPENSA Nº 93/2022-160015- UG CMDO 2º GPT E - DIEX Nº 74 - ST MAT/2º GPT E, 22 SET 22 
Local da Entrega | 
AVENIDA CORONEL TEIXEIRA Nº 6800- PONTA NEGRA - MANAUS AM - CEP 69037-000 - SETOR DE 
ALMOXARIFADO | 

  

  

Informação Compleme 

16001506000932022 - UASG Minuta: 160015 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

(Versão | Data/Hora Operação á 

(002 | 26/10/2022 11:37:46 | Alteração ) 1 de 2         

 



SSSIARI Eissttimem 
      
  

  

Data e hora da consulta: 
| Usuário: 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Lista de Itens —-———— li sã E ' 

Natureza de Despesa Total da Lista | 
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.926,46 

  

   

  

      

  

  

    
  

  

  

          

Seg. Descrição Valor do Item 

001 lgm compra: 00001 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 9.926,46 
| REFRIGERAÇÃO 30.000 BTU, TENSÃO 220 V,TIPO SPLIT, MODELO 
| HI WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 QUENTE/FRIO, 
| CONTROLEREMOTO, FILTRAGEM ANTI-BACT É 

o 25/10/2022 Inclusão 300000 3.308,8200 9.926,46 
U 

A 

-— Assinaturas q 

' | Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho | 

| GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA ALINE RODRIGUES GOMES DAMASCENO 

**.279.557-"* “+ 231.056-** 

( 26/10/2022 11:37:46 26/10/2022 11:31:07 
= — A   

  

  

(Versão| DatalHora Operação | 
(002 | 26/10/2022 11:37:46 | Alteração | | é Beda <«R 
  

        
 

SSSIARI Eissttimem 
      
  

  

Data e hora da consulta: 
| Usuário: 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Lista de Itens —-———— li sã E ' 

Natureza de Despesa Total da Lista | 
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.926,46 

  

   

  

      

  

  

    
  

  

  

          

Seg. Descrição Valor do Item 

001 lgm compra: 00001 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 9.926,46 
| REFRIGERAÇÃO 30.000 BTU, TENSÃO 220 V,TIPO SPLIT, MODELO 
| HI WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 QUENTE/FRIO, 
| CONTROLEREMOTO, FILTRAGEM ANTI-BACT É 

o 25/10/2022 Inclusão 300000 3.308,8200 9.926,46 
U 

A 

-— Assinaturas q 

' | Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho | 

| GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA ALINE RODRIGUES GOMES DAMASCENO 

**.279.557-"* “+ 231.056-** 

( 26/10/2022 11:37:46 26/10/2022 11:31:07 
= — A   

  

  

(Versão| DatalHora Operação | 
(002 | 26/10/2022 11:37:46 | Alteração | | é Beda <«R 
  

        
 



  

SS SIAFI Eme 
  Data e hora da consulta; 13/12/2022 09:06 

Usuário: (FHHD 

  

    

  

    

    

  

      

      
    
  

  

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente t diem ema Ê EE 
Código Nome Í Moeda 

160015 co DO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA REAL - (R$) 

| CNPJ Ea aa CEP 

| 07.624.790/0001-25 AV, CORONEL TEIXEIRA, 5.513 PONTA NEGRA 69037-000 
| Município UF Telefone 

Ú MANAUS AM (092) 3558-6061 ) 

Ano Tipo Número É 

2022 NE 804 | 

O Mnoemnato— == ESSA A = 

Esfera PTRES, Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR ' Plano Interno 

1 171405 0100000000 449052 160502 | FHA131XAPTG 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

29/11/2022 Ordinário 642820009300202231 0,0000 7.000,00 | 

[Favorecido ——— iai = dci EST merm : == a 

Código | 
24.634.744/0001-26 ULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834636 

Endereço | CEP 

DO OURO 440 PATAFUFO JARDIM BEA | 35660-970 
Município UF Telefone | 
PARA DE MINAS MG 

Mi A 

—âmparo Legal E gue e 

Código Modalidade de Licitação 
138 DISPENSA DE LICITACAO | 

Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso ' Alínea 
LEI 14.133 / 2021 75 - | - 

e, 

Descrição | 
B5PJT22PDRAMZP014 AQS DE AR CONDICIONADO PARA O CMDO 2º GPT E, CONF MSG SIAFI 20220110167- 
DEC, 19 JAN 22 

Local da Entrega 
AVENIDA CORONEL TEIXEIRA, Nº 6.800, BAIRRO PONTA NEGRA, CEP: 69.037-000 

Informação Comp | 

16001506000932022 - UASG Minuta: 160015 | 

Sistema de Origem | 

COMPRASNET-ME | 

(Versão | Data/Hora Operação > 
(002 01/12/2022 14:22]05 | Alteração |, 1 de 2       

   

SS SIAFI Eme 
  Data e hora da consulta; 13/12/2022 09:06 

Usuário: (FHHD 

  

    

  

    

    

  

      

      
    
  

  

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente t diem ema Ê EE 
Código Nome Í Moeda 

160015 co DO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA REAL - (R$) 

| CNPJ Ea aa CEP 

| 07.624.790/0001-25 AV, CORONEL TEIXEIRA, 5.513 PONTA NEGRA 69037-000 
| Município UF Telefone 

Ú MANAUS AM (092) 3558-6061 ) 

Ano Tipo Número É 

2022 NE 804 | 

O Mnoemnato— == ESSA A = 

Esfera PTRES, Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR ' Plano Interno 

1 171405 0100000000 449052 160502 | FHA131XAPTG 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

29/11/2022 Ordinário 642820009300202231 0,0000 7.000,00 | 

[Favorecido ——— iai = dci EST merm : == a 

Código | 
24.634.744/0001-26 ULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834636 

Endereço | CEP 

DO OURO 440 PATAFUFO JARDIM BEA | 35660-970 
Município UF Telefone | 
PARA DE MINAS MG 

Mi A 

—âmparo Legal E gue e 

Código Modalidade de Licitação 
138 DISPENSA DE LICITACAO | 

Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso ' Alínea 
LEI 14.133 / 2021 75 - | - 

e, 

Descrição | 
B5PJT22PDRAMZP014 AQS DE AR CONDICIONADO PARA O CMDO 2º GPT E, CONF MSG SIAFI 20220110167- 
DEC, 19 JAN 22 

Local da Entrega 
AVENIDA CORONEL TEIXEIRA, Nº 6.800, BAIRRO PONTA NEGRA, CEP: 69.037-000 

Informação Comp | 

16001506000932022 - UASG Minuta: 160015 | 

Sistema de Origem | 

COMPRASNET-ME | 

(Versão | Data/Hora Operação > 
(002 01/12/2022 14:22]05 | Alteração |, 1 de 2       

 



A, 

    
Data e hora da consulta: 13/12/2022 09:06 

Usuário: (FHHD 
Impressão Completa 

  

Nota de Empenho 
    
  

| 
Total da Lis 

E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 

Lista de Itens — — to iai PR N 

      

     

  

    CICLOFRIO, CONTROLE REMOTO SEM FIO 

29/11/2022 Inclusão ia 
      
    

  Assinaturas — — — 
Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA ALINE RODRIGUES GOMES DAMASCENO 
e 279.557-** +++ 231.056-** 
29/11/2022 19:24:29 01/12/2022 14:22:05 

  

  

      

P
r
e
t
a
 

ué
 

a
a
h
 
-
0
-
 

| im
 

  
  

    

  

[Versão | Data/Hora Operação | 
002 | 01/12/2022 14:22:05 | Alteração DRE o aa 
  

      
 

A, 

    
Data e hora da consulta: 13/12/2022 09:06 

Usuário: (FHHD 
Impressão Completa 

  

Nota de Empenho 
    
  

| 
Total da Lis 

E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 

Lista de Itens — — to iai PR N 

      

     

  

    CICLOFRIO, CONTROLE REMOTO SEM FIO 

29/11/2022 Inclusão ia 
      
    

  Assinaturas — — — 
Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 
GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA ALINE RODRIGUES GOMES DAMASCENO 
e 279.557-** +++ 231.056-** 
29/11/2022 19:24:29 01/12/2022 14:22:05 

  

  

      

P
r
e
t
a
 

ué
 

a
a
h
 
-
0
-
 

| im
 

  
  

    

  

[Versão | Data/Hora Operação | 
002 | 01/12/2022 14:22:05 | Alteração DRE o aa 
  

      
 



  

GSIAFI Ex 

  

Data e hora da consulta: 

    
  

  
  

  

    

  

  

  

    

13/12/2022 09:06 

Usuário: (HED 
Impressão Completa 

Nota de Empenho | 

r UG Emitente — —— - Ea 
Código Nome Moeda 
160015 COMANDO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA REAL - (R$) | 

CNPJ Endereço CEP 
07.624.790/0001-25 AV. CORONEL TEIXEIRA, 5.513 PONTA NEGRA 69037-000 

Município UF Telefone | 
MANAUS AM (092) 3858-6061 ] 

Ano Tipo Número 
2022 NE 742 

ula Orçamentária — 

Esfera pa Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Intemo 

1 171 0100000000 449052 160502 F80EENGADAM 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

25/10/2022 Ordinário 64282009300202231  0,0000 7.000,00 | 

Favorecido a ri | ) 

pe dO A 24.634.744/0001-26  ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834536 | 
Endereço CEP 

DO OURO 440 PATAFUFO JARDIM BEA 35660-970 
Município UF Telefone 
PARA DE MINAS MG | 

lâmparo Legal l o 

Código Modalidade de Licitação 
139 DISPENSA DE LICITACAO | 

a Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso '* Alínea 
E H E k LEI 14.133 /2021 

Descrição 

BSORCOIDPIMA - AQS 
DISPENSA Nº 93/2022-16 

Local da Entrega 

  

75 
  

CONDICIONADO - ND 449052-34 - 2022NC402940, DEC, 10 JUN 22 TC: NÃO HÁ - 
15- UG CMDO 2º GPT E - DIEX Nº 74 - ST MAT/2º GPT E, aid 

AVENIDA CORONEL TEIXEIRA Nº 6800- PONTA NEGRA - MANAUS AM - CEP 69037-000 - SETOR DE 
ALMOXARIFADO 

Informação Compleme 

16001506000932022 - U 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

Minuta: 160015 

    E 
  

  26/10/2022 11:38   | Alteração 1 de 
    
   

GSIAFI Ex 

  

Data e hora da consulta: 

    
  

  
  

  

    

  

  

  

    

13/12/2022 09:06 

Usuário: (HED 
Impressão Completa 

Nota de Empenho | 

r UG Emitente — —— - Ea 
Código Nome Moeda 
160015 COMANDO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA REAL - (R$) | 

CNPJ Endereço CEP 
07.624.790/0001-25 AV. CORONEL TEIXEIRA, 5.513 PONTA NEGRA 69037-000 

Município UF Telefone | 
MANAUS AM (092) 3858-6061 ] 

Ano Tipo Número 
2022 NE 742 

ula Orçamentária — 

Esfera pa Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Intemo 

1 171 0100000000 449052 160502 F80EENGADAM 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

25/10/2022 Ordinário 64282009300202231  0,0000 7.000,00 | 

Favorecido a ri | ) 

pe dO A 24.634.744/0001-26  ROMULO ANTONIO SIQUEIRA GARCIA 05848834536 | 
Endereço CEP 

DO OURO 440 PATAFUFO JARDIM BEA 35660-970 
Município UF Telefone 
PARA DE MINAS MG | 

lâmparo Legal l o 

Código Modalidade de Licitação 
139 DISPENSA DE LICITACAO | 

a Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso '* Alínea 
E H E k LEI 14.133 /2021 

Descrição 

BSORCOIDPIMA - AQS 
DISPENSA Nº 93/2022-16 

Local da Entrega 

  

75 
  

CONDICIONADO - ND 449052-34 - 2022NC402940, DEC, 10 JUN 22 TC: NÃO HÁ - 
15- UG CMDO 2º GPT E - DIEX Nº 74 - ST MAT/2º GPT E, aid 

AVENIDA CORONEL TEIXEIRA Nº 6800- PONTA NEGRA - MANAUS AM - CEP 69037-000 - SETOR DE 
ALMOXARIFADO 

Informação Compleme 

16001506000932022 - U 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

Minuta: 160015 

    E 
  

  26/10/2022 11:38   | Alteração 1 de 
    
 



    
  

  

Data e hora da consulta: 202 ; 

Usuário: FHHD 
Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Lista de Itens SE pe 
Natureza de Despesa Total da Lista | 
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 | |   
     Item compra: 

REFRIGERAÇ 
MODELO HI 
CICLOFRIO, 

    

ÃO 60.000 BTU/H, TENSÃO 220 V,TIPO SPLIT, | 
ALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 TRIFÁSICO, | 
ONTROLE REMOTO SEM FIO |      

  

   

  

  
   
      

  

  

  
  

    
14 25/10/2022 Inclusão 1,00000 7.000,0000 

UU | 
Assinaturas -— 

“Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 

| GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA ALINE RODRIGUES GOMES DAMASCENO 
am 270.557.4 1.231.056. 
26/10/2022 11:37:09 26/10/2022 11:38:14 

A E; E ça mai STE SA fire           
  

  
  
  

  

Versão DatalHora "| Operação |) 
(DO2 | 26/10/2022 11:387H4 | Alteração ) 2 do 2 
  

          
 

    
  

  

Data e hora da consulta: 202 ; 

Usuário: FHHD 
Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Lista de Itens SE pe 
Natureza de Despesa Total da Lista | 
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 | |   
     Item compra: 

REFRIGERAÇ 
MODELO HI 
CICLOFRIO, 

    

ÃO 60.000 BTU/H, TENSÃO 220 V,TIPO SPLIT, | 
ALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 TRIFÁSICO, | 
ONTROLE REMOTO SEM FIO |      

  

   

  

  
   
      

  

  

  
  

    
14 25/10/2022 Inclusão 1,00000 7.000,0000 

UU | 
Assinaturas -— 

“Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho 

| GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA ALINE RODRIGUES GOMES DAMASCENO 
am 270.557.4 1.231.056. 
26/10/2022 11:37:09 26/10/2022 11:38:14 

A E; E ça mai STE SA fire           
  

  
  
  

  

Versão DatalHora "| Operação |) 
(DO2 | 26/10/2022 11:387H4 | Alteração ) 2 do 2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIROO 

22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(29  Gpt E Cnst / 1970 ) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

Encerro nesta data, o processo referente a aquisição de aparelhos de ar-condicionado 

para o auditório do Comando do 22  Grupamento de Engenharia, cujo objetivo está definido no 

DIEx n 74-St Mat/Fisc Adm/ 29  Gpt E, de 22 de setembro de 2022. 

Manaus-AM, de 10 de outubro de 2022 

JOÃO PAULO CARVALHO DE QUEIROZ - 22  Sgt 

Aux SALC 


